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mente ao lançamento do IPVA, exigido conforme comunicação 
expedida nos termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 
18 da Lei 13.296/08.

Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data desta 
publicação, deverá ser efetuado o pagamento do débito com 
os acréscimos legais, sob pena de inscrição na dívida ativa nos 
termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 48 da Lei 
13.296/08.

Da decisão cabe recurso ao Delegado Regional Tributário 
da Delegacia Regional Tributária da Capital III - São Paulo, 
uma única vez, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação desta notificação, conforme disposto no artigo 8º do 
Decreto 54.714/09.

Os autos aguardarão o decurso do prazo no Posto Fiscal 
identificado na Comunicação de Lançamento.

NOME CPF/CNPJ Nº CONTROLE PLACA

Aymoré Crédito Financ e Investimentos S/A 7707650000110 59.296.008-0 HBA-7257
Aymoré Crédito Financ e Investimentos S/A 7707650000110 59.304.007-7 HZS-5107
Aymoré Crédito Financ e Investimentos S/A 7707650000110 59.078.818-8 COT-2707
Aymoré Crédito Financ e Investimentos S/A 7707650000110 59.096.836-1 CVC-8537
Aymoré Crédito Financ e Investimentos S/A 7707650000110 59.306.417-3 JGM-7497
Aymoré Crédito Financ e Investimentos S/A 7707650000110 59.308.162-6 JNO-3887

 Comunicado
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
desta publicação, o(s) contribuinte(s), sob pena de inscrição 
do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito fiscal 
integralmente ou apresentar contestação, por escrito, ao 
Chefe do PFC-10-Butantã, sito à Rua Butantã, 260 - Térreo 
- Pinheiros, São Paulo, SP, conforme disposto no artigo 5º 
do Decreto 54.714/09, nos dias úteis e no horário das 09h 
às 16h30.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em docu-
mentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º 
e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado - D.O, conforme:

a) Resolução SF 87, de 10-11-2009, D.O. 11-11-2009, 
exercício 2010;

b) Resolução SF 117, de 18-11-2010, D.O. 19-11-2010, 
exercício 2011;

c) Resolução SF 75, de 18-11-2011, D.O. 19-11-2011, 
exercício 2012;

d) Resolução SF 82, de 21-11-2012, D.O. 24-11-2012, 
exercício 2013;

e) Resolução SF 73, de 25-11-2013, D.O. 26-11-2013, 
exercício 2014;

f) Resolução SF 83, de 19-11-2014, D.O. 20-11-2014, 
exercício 2015.

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 1º do 
artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos 
termos da legislação vigente à época da ocorrência do fato 
gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

NOME CPF/CNPJ RENAVAM PLACA DO VEÍCULO Nº CON-
TROLE EXERCÍCIO IPVA MULTA JUROS

Banco Santander (Brasil) S/A 90.400.888/0001-42 
00763744646 CZV-6766 30.094.650-8 2012 545,28 109,06 
419,61

Banco Santander (Brasil) S/A 90.400.888/0001-42 
00763744646 CZV-6766 30.094.650-8 2013 498,76 99,75 
312,00

Banco Santander (Brasil) S/A 90.400.888/0001-42 
00763744646 CZV-6766 30.094.650-8 2014 455,08 91,02 
219,14

Banco Santander (Brasil) S/A 90.400.888/0001-42 
00763744646 CZV-6766 30.094.650-8 2015 437,36 87,47 
147,63

Banco Santander (Brasil) S/A 90.400.888/0001-42 
00763744646 CZV-6766 30.094.650-8 2016 422,12 84,42 77,15

Banco Santander (Brasil) S/A 90.400.888/0001-42 
00815411995 DMC-0799 30.094.586-3 2014 597,16 119,43 
287,57

Banco Santander (Brasil) S/A 90.400.888/0001-42 
00815411995 DMC-0799 30.094.586-3 2015 577,68 115,54 
194,99

Banco Santander (Brasil) S/A 90.400.888/0001-42 
00815411995 DMC-0799 30.094.586-3 2016 560,24 112,05 
102,38

Itaú Unibanco S/A 60.701.190/0001-04 00753869071 DCB-
0633 30.094.651-0 2012 754,72 150,94 580,80

Itaú Unibanco S/A 60.701.190/0001-04 00753869071 DCB-
0633 30.094.651-0 2013 633,88 126,78 396,52

Itaú Unibanco S/A 60.701.190/0001-04 00753869071 DCB-
0633 30.094.651-0 2014 665,00 133,00 320,24

Itaú Unibanco S/A 60.701.190/0001-04 00753869071 DCB-
0633 30.094.651-0 2015 642,88 128,58 217,00

Itaú Unibanco S/A 60.701.190/0001-04 00753869071 DCB-
0633 30.094.651-0 2016 638,84 127,77 116,74

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE 
RIBEIRÃO PRETO - DRT-6
 Posto Fiscal 12 - Franca
 Comunicado
Declaração de não Localização de Contribuinte.
Fica o contribuinte abaixo relacionado, notificado de que foi 

declarado não localizado, tendo como consequência o bloqueio 
de sua inscrição estadual.

NOME DO CONTRIBUINTE - INSCRIÇÃO ESTADUAL - NÃO 
LOCALIZADO A PARTIR DE:

Carlos Antonio Barbosa Calçados ME - 310.500.356.117 
- 31-10-2015

 Comunicado
Os contribuintes abaixo relacionados, ficam notificados 

da decisão do Chefe do DRT/6-Núcleo de Serviços Especiali-
zados de Ribeirão Preto que indeferiu os pedidos de ISENÇÃO 
DE IPVA.

Da decisão cabe recurso à DEAT, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, conforme disposto no artigo 9º, § 6º, item 2 da 
Portaria CAT 27/2015.

Os autos aguardarão o decurso do prazo no Posto Fiscal 
de Franca.

NOME - CPF - PLACA DO VEÍCULO
Sarozi Nepomuceno - 549.822.438-91 - GIB-6820
Francisco Manoel de Oliveira - 212.711.278-49 - GHB-8848

GDOC 51085-1093710/2016 - Banco Sudameris Brasil S/A 
- CNPJ 60.942.638/0001-73 - Comunicado IPVA 61951865-0 - 
Placa CYE 0437

GDOC 51085-352/2017 - Banco ABN Amro Real S/A - CNPJ 
33.066.408/0001-15 - Comunicado IPVA 62465371-7 - Placa 
KDM 7898

GDOC 51085-355/2017 - Banco ABN Amro Real S/A - CNPJ 
33.066.408/0001-15 - Comunicado IPVA 62467850-7 - Placa 
KNC 0888

GDOC 51085-360/2017 - Banco ABN Amro Real S/A - CNPJ 
33.066.408/0001-15 - Comunicado IPVA 62470166-9 - Placa 
LBU 5198

 NF 2
Comunicado
Notificação - AIIM ICMS
Assunto: Nos termos do “caput” do artigo 100 e da parte 

final do §3º do artigo 99, ambos do Decreto 54.486/2009, fica 
o contribuinte abaixo identificado NOTIFICADO da lavratura 
do Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM por infra-
ção à legislação tributária do ICMS (RICMS/2000 - Decreto 
45.490/2000 e alterações posteriores) devendo recolher o débito 
fiscal exigido no AIIM ou apresentar defesa, por escrito, no prazo 
de 30 (trinta) dias.

Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto 54.486/2009, 
durante o prazo para interposição da DEFESA, uma via do AIIM 
e dos demonstrativos e documentos que o instruem ficarão à 
disposição do interessado, responsável solidário ou de pessoa 
legalmente habilitada, na repartição fiscal de vinculação do 
contribuinte, podendo ser retirados nos dias úteis durante os 
horários de expediente.

A DEFESA deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e 
enquanto o notificado e seu representante habilitado não 
se credenciarem no ePAT - Processo Administrativo Tributá-
rio Eletrônico da Secretaria da Fazenda, a prática de atos 
processuais deverá ser efetuada mediante protocolo dos 
originais das peças processuais, provas e documentos em 
papel, juntamente com cópia de cada um deles, na unidade 
de atendimento ao público externo competente da Secretaria 
da Fazenda, a fim de serem digitalizados e inseridos no ePAT, 
devendo obedecer às prescrições do artigo 21 da Portaria 
CAT 198/2010.

Nos termos do artigo 95, incisos I e II, da Lei 6.374/89, 
na redação dada pela Lei 13.918/09, de 22-12-2009, em 
caso de liquidação do débito, a multa poderá ser paga com 
desconto de 70% dentro do prazo de 15 (quinze) dias ou de 
60% dentro do prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser obser-
vado o disposto no §8º deste mesmo artigo 95, contados 
da data em que se considerar esta notificação realizada, 
condicionando-se este benefício ao pagamento integral do 
débito e implicando renúncia à defesa ou aos recursos pre-
vistos na legislação.

Nessas duas hipóteses não haverá incidência de juros de 
mora nem de atualização monetária referentes.

Os valores líquidos para pagamento em 15 ou 30 dias da 
notificação do presente AIIM encontram-se no Demonstrativo do 
Débito Fiscal - Quadro 2.

Para gerar a GARE de pagamento acesse o link: http://www.
fazenda.sp.gov.br/guias/demais.asp

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da data em que se con-
siderar esta notificação realizada sem que haja o recolhimento 
do débito fiscal exigido no AIIM ou acordo de parcelamento do 
débito fiscal ou a apresentação de defesa, o AIIM será enca-
minhado ao Delegado Regional Tributário para ratificação e o 
débito fiscal poderá ser inscrito na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO.

As infrações nele contidas, por caracterizar, em tese, crime 
contra ordem tributária, serão comunicadas ao Ministério Públi-
co, nos termos da legislação vigente, por meio de Representação 
Fiscal de Crime Contra Ordem Tributária.

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA 
DEFESA POR MEIO DO ePAT

O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da 
Portaria CAT 198/2010, para ter acesso à integra do auto de 
infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois 
que tiver concluído o seu credenciamento.

O credenciamento no ePAT poderá ser efetuado por via 
remota, utilizando-se a rede mundial de computadores, ou 
mediante comparecimento do interessado na unidade compe-
tente da Secretaria da Fazenda, em ambos os casos desde que 
possua assinatura eletrônica.

Se o notificado já possuir assinatura eletrônica poderá 
se credenciar no ePAT no endereço eletrônico do Portal do 
ePAT - Módulo do Contribuinte: https://www.fazenda.sp.gov.
br/ePAT/portal/

Após ter-se credenciado no ePAT, o notificado poderá 
outorgar procuração eletrônica vinculando representantes legais 
ao AIIM, por meio do Portal acima referenciado, os quais se cre-
denciados no ePAT também terão acesso a íntegra do processo 
eletrônico e deverão enviar a defesa, recurso, petição e praticar 
todos os atos processuais por meio do ePAT.

A DEFESA deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e 
será enviada por meio eletrônico por meio do Portal do ePAT 
supra referenciado, nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da 
Portaria CAT 198/2010, com documentos e peças em for-
mato pdf (portable document format), devendo ser assinada 
eletronicamente com a utilização do aplicativo gerenciador 
de upload disponibilizado pela Secretaria da Fazenda nesse 
mesmo Portal.

Ressalte-se que a apresentação de defesa acarretará o iní-
cio do processo administrativo tributário nos termos do artigo 33 
da Lei 13.457/2009, sujeitando o contribuinte às regras proces-
suais desta Lei, especialmente quanto à Comunicação Eletrônica 
dos Atos Processuais (artigo 77 e seguintes da Lei 13.457/2009), 
com a respectiva publicação dos atos administrativos por meio 
de Diário Eletrônico próprio da Secretaria da Fazenda, conforme 
artigo 29 da Portaria CAT 198/2010 e artigo 1º da Resolução 
SF 20/2011.

Caso o ePAT torne-se indisponível por motivos técnicos, 
impossibilitando ao usuário credenciado o acesso e envio de 
documentos por meio do Portal do ePAT na Internet, a defesa 
poderá ser protocolada em papel, em uma das repartições fis-
cais da Secretaria da Fazenda, obedecendo-se às prescrições do 
artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

Contribuinte: IND E COM DE PASTAS SANFONADAS LIVRA-
MENTO LTDA. - EPP

IE: 112.926.980.110 - CNPJ/CPF: 62.696.950/0001-50
AIIM - ICMS 4.090.068-0, de 15-02-2017
Data de Notificação: Considerar-se-á realizada esta notifi-

cação no quinto dia útil posterior ao da data desta publicação 
no Diário Oficial do Estado (item 1 do §4º do artigo 9º da Lei 
13.457/2009)

Posto Fiscal de Vinculação (local para apresentação de 
defesa): PFC 10 - TATUAPÉ, RUA FRANCISCO MARENGO, 1932 - 
TATUAPÉ - São Paulo - SP, horário 9:00h às 16h30

Unidade de Julgamento: DTJ-1 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA 
DE JULGAMENTO DE SÃO PAULO

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL III
 Posto Fiscal da Capital-10-Butantã
 Comunicado
Os contribuintes, abaixo identificados, ficam notificados da 

decisão do Chefe do PFC-10-Butantã - São Paulo que negou pro-
vimento ao pedido formulado através da contestação, relativa-

Artigo 1º - Para que possa ser favorecida pelos créditos 
do Tesouro concedidos no âmbito do Programa de Estímulo 
à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo, instituído pela Lei 
12.685, de 28-08-2007, relativamente a suas próprias aquisições 
de mercadorias, bens ou serviços de transporte interestadual ou 
intermunicipal ou a documentos fiscais recebidos em doação, a 
entidade paulista de direito privado sem fins lucrativos, deverá 
estar previamente cadastrada, nos termos da:

I - Resolução Conjunta SF/SEADS-01/13, de 08-08-2009, se 
entidade da área da assistência social;

II - Resolução Conjunta SF/SS-01/10, de 23-07-2010, se 
entidade da área da saúde;

III - Resolução Conjunta SF/SE-01/13, de 11-12-2013, se 
entidade da área da educação;

IV - Resolução SF 40/13, de 28-06-2013, se entidade da área 
da defesa e proteção animal.

Artigo 2º - A entidade cadastrada nos termos do artigo 
1º poderá:

I - cadastrar senha de acesso ao site da Nota Fiscal Paulista, 
nos termos da Resolução SF 82/10, de 18-08-2010;

II – receber créditos pelas suas próprias aquisições de 
mercadorias, bens ou serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal de fornecedor localizado no Estado de São Paulo, 
inscrito no cadastro de Contribuintes do ICMS;

III – receber documento fiscal doado por consumidor, 
emitido em razão da aquisição de mercadorias, bens ou serviços 
de transporte interestadual ou intermunicipal, desde que o 
documento fiscal não indique o CNPJ ou CPF do consumidor;

IV - participar de sorteios, no âmbito do programa, nos 
termos da Resolução SF 58/08, de 24-10-2008;

§ 1º - A doação a que se refere o inciso III deverá ser rea-
lizada diretamente pelo consumidor adquirente de mercadorias, 
bens ou serviços de transporte interestadual e intermunicipal, 
até o dia 20 do mês subsequente ao da aquisição, no site da 
Nota Fiscal Paulista ou com a utilização de aplicativo para 
dispositivos móveis disponibilizado pela Secretaria da Fazenda, 
utilizando-se de seu usuário e senha de acesso;

§ 2º - Alternativamente, para os documentos fiscais emiti-
dos até 31-08-2017, a entidade poderá cadastrar a doação a que 
se refere o inciso III no site da Nota Fiscal Paulista, até o dia 20 
do mês subsequente ao da aquisição.

§ 3º - Caso a doação do documento fiscal tenha sido rea-
lizada diretamente pelo consumidor adquirente, utilizando-se 
de seu usuário e senha de acesso ao sistema da Nota Fiscal 
Paulista, para fins de cálculo de créditos, conforme Resolução SF 
56/09, de 31-08-2009, para determinação dos valores VA (k, m, 
f) e VTSI (f, m), relativos às entidades de direito privado sem fins 
lucrativos, os valores constantes nos documentos fiscais serão 
considerados em dobro.

Artigo 3º - A Secretaria da Fazenda poderá regularmente 
divulgar o valor dos créditos atribuídos a cada entidade favo-
recida.

Artigo 4º - A entidade somente poderá ser favorecida com 
os créditos do Tesouro se constar como ativa no sistema da 
Nota Fiscal Paulista da Secretaria da Fazenda, nos termos do 
artigo 1º, no último dia do mês de referência da emissão dos 
documentos fiscais.

Artigo 5º - Os créditos do Tesouro relativos à Nota Fiscal 
Paulista somente poderão ser utilizados pela entidade se esta 
possuir o Certificado de Regularidade Cadastral de Entidade 
- CRCE liberado e esse fato constar do sistema da Nota Fiscal 
Paulista da Secretaria da Fazenda.

Artigo 6º - Relativamente à disponibilização e utilização dos 
créditos, aplica-se, no que couber, o disposto na Resolução SF 
14/08, de 31-03-2008.

Artigo 7º - A Secretaria da Fazenda poderá, em procedi-
mento de auditoria de créditos, exigir que a entidade apresente 
demonstrativos que comprovem a aplicação integral dos recur-
sos recebidos por meio do Programa Nota Fiscal Paulista na 
manutenção dos seus objetivos institucionais.

§ 1º - Para atender o previsto no “caput”, a entidade deverá 
manter demonstrativo anual das despesas realizadas com recur-
sos provenientes do Programa Nota Fiscal Paulista, a partir do 
segundo mês do ano subsequente a que este se refere;

§ 2º - Em caso de indícios de irregularidades na aplicação 
dos recursos, o procedimento de auditoria a que se refere o 
caput será encaminhado à Diretoria de Controle e Avaliação 
- DCA, conforme previsto no artigo 26, inciso VI, do Decreto 
60.812, de 30-09-2014, que poderá expandir a análise para 
outras fontes de recursos para que se verifique a aplicação inte-
gral dos recursos recebidos na manutenção dos seus objetivos 
institucionais.

Artigo 8º - A Secretaria da Fazenda poderá, de forma pre-
ventiva, suspender a utilização dos créditos quando constatados 
indícios de que as doações a que se refere o § 1º do artigo 2º 
não foram realizadas pelo consumidor adquirente em relação às 
suas próprias aquisições.

Parágrafo único - A suspensão prevista no “caput” somente 
poderá ser revogada, total ou parcialmente, pela autoridade 
administrativa competente, se solicitada pelo consumidor doa-
dor dos documentos fiscais, pessoa natural ou jurídica que 
adquiriu mercadorias, bens ou serviços de transporte interesta-
dual e intermunicipal.

Artigo 9º - Relativamente aos procedimentos utilizados na 
fiscalização do programa, aplica-se, no que couber, o disposto na 
Resolução SF 106/10, de 25-10-2010.

Artigo 10 - Os créditos do Tesouro referem-se tanto aos 
valores decorrentes do cálculo do crédito relativo aos documen-
tos fiscais registrados em nome da entidade quanto aos prêmios 
recebidos nos sorteios.

Artigo 11 - Fica revogada a Resolução SF 34/09, de 07-05-
2009.

Artigo 12 - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos para os documentos fiscais emi-
tidos a partir de 01-03-2017.

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL I
 NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO 1
Comunicado
Fica(m) os interessado (as) abaixo relacionados(as), 

NOTIFICADOS(AS) de que o Chefe do Posto Fiscal-10-Tatuapé 
INDEFERIU o pedido de impugnação formulado nos expedientes. 
Da decisão, cabe recurso, uma única vez, ao Senhor Delegado 
Regional Tributário da Capital DRTC-I, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados do quinto dia útil posterior a data da publicação 
deste edital. No fluir do prazo, o expediente permanecerá neste 
Posto Fiscal, para vistas, e quaisquer outras informações que 
se fizerem necessárias. Decorrido o prazo acima estabeleci-
do, na falta de pagamento ou apresentação de recurso, o(s) 
expediente(s) será(ão) encaminhado(s) para cobrança executiva 
pela Divida Ativa do Estado.

GDOC 51085-1093724/2016 - Banco Sudameris Brasil S/A 
- CNPJ 60.942.638/0001-73 - Comunicado IPVA 62158720-5 - 
Placa KGH 7097

GDOC 51085-1093643/2016 - Banco ABN Amro Real S/A 
- CNPJ 33.066.408/0001-15 - Comunicado IPVA 62169848-9 - 
Placa MXH 3197

GDOC 51085-1093467/2016 - Banco ABN Amro Real S/A 
- CNPJ 33.066.408/0001-15 - Comunicado IPVA 61892252-0 - 
Placa CFS 2777

d) o valor indevidamente recebido ou gerado e não utilizado 
poderá ser estornado de ofício pela Secretaria da Fazenda.

5 - no caso de cancelamento de créditos, identificados os 
documentos fiscais cujos créditos foram mantidos, manter os 
prêmios ganhos em sorteios, por ordem decrescente de valores, 
limitado à quantidade dos bilhetes que seriam gerados apenas 
pelos documentos fiscais cujos créditos foram mantidos.

§ 2º - Recebidas as notificações a que se referem o artigo 5º 
e o item 4 do § 1º deste artigo, o interessado poderá, no prazo 
de 30 (trinta) dias, apresentar recurso, uma única vez, dirigido ao 
Delegado Regional Tributário.

§ 3º - Quando o Chefe do Posto Fiscal reconhecer a ocor-
rência da irregularidade sob investigação, decorrido o prazo 
previsto no § 2º, independentemente de ter sido interposto 
recurso ou pedido de parcelamento pela pessoa referida no § 3º 
do artigo 3º ou no artigo 4º, sua decisão deverá ser submetida 
à apreciação do Delegado Regional Tributário para que este 
também se pronuncie sobre a sua ocorrência:

1 - repudiando-a, observado, nessa hipótese, o disposto 
no § 5º;

2 - reconhecendo-a, hipótese em que deverá, subsequente-
mente, submeter a respectiva irregularidade à apreciação da Dire-
toria Executiva da Administração Tributária (DEAT) para manifes-
tação e adoção das providências cabíveis, conforme o caso.” (NR).

Artigo 2º - Ficam acrescentados, com a redação que se 
segue, os dispositivos adiante indicados à Resolução SF 106/10, 
de 25-10-2010:

I - o § 5º ao artigo 3º:
“§ 5º - Na hipótese da alínea “a” do inciso I, a solicitação 

poderá ser apresentada no prazo de 1 (um) ano contado da data 
de utilização dos créditos, desde que não transcorridos 5 anos 
contados da data de liberação destes.” (NR);

II - o § 4º ao artigo 6º:
“§ 4º - A suspensão da utilização dos créditos prevista na 

alínea “f” do inciso II do artigo 2º somente poderá ser revogada, 
total ou parcialmente, pela autoridade administrativa compe-
tente, se solicitada pelo consumidor doador dos documentos 
fiscais, pessoa natural ou jurídica que adquiriu mercadorias, bens 
ou serviços de transporte interestadual e intermunicipal.” (NR);

III - o § 3º-A ao artigo 7º:
“§ 3º-A - Findo o prazo previsto no § 2º e não havendo reco-

lhimento, recurso ou pedido de parcelamento, e após a mani-
festação da DEAT a que se refere o item 2 do § 3º, o montante 
a ser restituído ao Tesouro do Estado será encaminhado para 
inscrição na Dívida Ativa, e os dados do devedor serão inserido 
no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL.” (NR);

IV - o artigo 7º-A:
“Artigo 7º - A - Até que ocorra a inscrição em dívida ativa 

de que trata o parágrafo 3º-A do artigo 7º, o devedor poderá 
solicitar o parcelamento do débito ao Chefe do Posto Fiscal, 
sendo admitido um único recurso endereçado ao Delegado 
Regional Tributário.

§ 1º - O pedido de parcelamento deverá conter:
1 - termo de aceite de invalidação das transferências inde-

vidas de créditos do Programa Nota Fiscal Paulista conforme 
modelo disponível na página da NFP na Internet;

2 - confissão irrevogável e irretratável da ocorrência das 
transferências indevidas, se o débito for decorrente dessa 
hipótese;

3 - declaração de existência do débito perante a Secretaria 
da Fazenda;

4 - valor do débito a ser parcelado, e a quantidade de 
parcelas requeridas, observados os limites estipulados no pará-
grafo 2º;

5 - renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo 
ou judicial relativamente à dívida e às irregularidades apuradas;

6 - o reconhecimento do direito de a Secretaria da Fazenda 
estornar ou desfazer as transferências referentes aos valores 
indevidamente recebidos em sua conta corrente no Programa 
Nota Fiscal Paulista e ainda não utilizados;

7 - o reconhecimento do direito de a Secretaria da Fazenda 
reter os valores que forem creditados em sua conta corrente 
no Programa Nota Fiscal Paulista para abater os valores das 
parcelas vincendas;

8 - o comprovante de recolhimento de eventual débito.
§ 2º - O parcelamento será realizado em parcelas fixas 

mensais, durando, no máximo, 60 (sessenta) meses, observada a 
parcela mínima mensal de 100 (cem) Unidades Fiscais do Estado 
de São Paulo - UFESPs.

§ 3º - Para fins de cálculo dos acréscimos financeiros 
incidentes sobre o valor das parcelas serão observados os per-
centuais previstos na Resolução SF 72/2012, que dispõe sobre 
os acréscimos financeiros incidentes sobre parcelamentos de 
débitos fiscais relativos ao ICMS.

§ 4º - O interessado deverá efetuar o recolhimento integral 
da primeira parcela até o último dia útil do mês subsequente ao 
mês de deferimento do pedido de parcelamento.

§ 5º - O vencimento das parcelas seguintes ocorrerá no 
último dia útil dos meses subsequentes ao do vencimento da 
primeira parcela.

§ 6º - Admitir-se-á o recolhimento de qualquer das parcelas 
subsequentes à primeira com atraso não superior a 90 (noventa) 
dias, hipótese em que serão aplicados, sem prejuízo dos acrésci-
mos financeiros a que estiver submetido o parcelamento, juros 
de mora diários de 0,1% do valor da parcela.

§ 7º - Na hipótese de atraso superior a 90 (noventa) dias, 
contados da data do vencimento, no recolhimento de qualquer 
das parcelas subsequentes à primeira, o parcelamento será 
considerado rompido, acarretando a inscrição na Dívida Ativa 
referente ao valor restante do débito, bem como a inscrição do 
devedor no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL.

§ 8º - Os valores que vierem a ser creditados na conta cor-
rente do Programa Nota Fiscal Paulista serão retidos e abatidos 
das últimas parcelas, quando o saldo existente for suficiente 
para quitação das últimas parcelas e mediante requerimento 
do interessado.

§ 9º - Na hipótese do item 6 do § 1º, o estorno dos valores 
não utilizados será feito na ordem das transferências originais, 
da mais antiga para a mais recente, até o valor disponível na 
conta corrente no Programa Nota Fiscal Paulista do devedor.

§ 10 - Até que o parcelamento seja totalmente quitado, o 
bloqueio da conta do Programa Nota Fiscal Paulista para utiliza-
ção dos créditos deverá ser mantido.

§ 11 - O recolhimento será feito mediante documento para 
recolhimento de receitas ao Estado de São Paulo, com a identifi-
cação do devedor através de seu CPF ou CNPJ.

§ 12 - O devedor, depois de quitado o parcelamento, 
deverá entregar os comprovantes dos recolhimentos de todas 
as parcelas em qualquer Unidade de Atendimento da Secretaria 
da Fazenda.” (NR);

V - o artigo 9º-A:
“Artigo 9º-A - As disposições desta resolução relativas aos 

créditos concedidos no âmbito do Programa de Estímulo à Cida-
dania Fiscal do Estado de São Paulo também se aplicam, no que 
couber, aos prêmios em sorteio.” (NR).

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Resolução SF 18, de 09-03-2017

Dispõe sobre a atribuição e utilização de créditos 
do Tesouro do Estado pelas entidades paulistas de 
direito privado sem fins lucrativos no âmbito do 
Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado 
de São Paulo e dá outras providências

O Secretário da Fazenda, tendo em vista o disposto no 
artigo 2º, § 1º, item 2, alínea “c” e no artigo 6º, inciso III e §§ 2º, 
3º e 4º, do Decreto 54.179, de 30-03-2009, resolve:
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